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1. Introdução  

A Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei, também abreviadamente 

denominada de Santa Casa da Misericórdia ou Misericórdia de Vila de Rei, instituída no 

ano de 1581 é uma associação de fiéis, com personalidade jurídica canónica, cujo fim 

é a prática das Catorze Obras de Misericórdia, tanto corporais como espirituais, visando 

o serviço e apoio com solidariedade a todos os que precisam, bem como a realização 

de atos de culto católico, de harmonia com o seu espírito tradicional, informado pelos 

princípios do humanismo e da doutrina e moral cristãs. 

No cumprimento das disposições legais e compromissórias a Mesa Administrativa da 

Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei elaborou este Plano de Atividades e respetivo 

Orçamento para o ano 2025, que será submetido à apreciação e deliberação da 

Assembleia Geral de Irmãos. 

O Plano de Atividades e Orçamento para o ano 2025 é delineado num quadro geral de 

enormes incertezas. A crise social, económica e financeira que o país e mundo 

atravessam, muito derivado aos conflitos vividos na Ucrânia e Médio Oriente, tem 

gerado um impacto económico nefasto na vida em geral. A inflação dos preços e 

consequente aumento dos custos, de bens essenciais, de energias, de matérias-primas, 

produtos diversos e prestação de serviços, tem exigido um esforço económico que 

deverá revelar-se ainda maior com a atualização do salário mínimo.  

Importa sublinhar que, a 10 de Maio do presente ano quando esta Mesa Administrativa 

tomou posse, deparou-se com uma Misericórdia numa condição financeira frágil e que 

as ações apresentadas neste Plano por esta Mesa foram estabelecidas com a cautela 

e prudência necessária de modo a garantir o equilíbrio económico e financeiro da 

Instituição. 

Temos a consciência que este Plano não será um documento estanque pelas 

dificuldades já apresentadas mas também temos a coragem de assumir a 

responsabilidade de cumprir os desígnios pelos quais se regulam as Misericórdias. 

Oferecer aos nossos Irmãos, Beneméritos, Utentes e Colaboradores soluções 

integradas e inovadoras na prestação de serviços humanizados, pautados pela 

excelência e níveis de qualidade e ética profissional garantindo o bem estar e a melhoria 

da qualidade de Vida, não só dos Utentes como dos Colaboradores.  
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1.1 Órgãos Sociais da Irmandade 

 

Mesa da Assembleia Geral 

Presidente: Maria Manuela dos Santos Ramos Brito; 

Vice-Presidente: José Alberto Luís da Silva; 

Primeiro Secretário: Susana Maria Souto Martins; 

Segundo Secretário: Joaquim Manuel Sousa Mariano; 

Vogal: Filipe Bernardino Luís. 

Mesa Administrativa 

Provedor: Ricardo Jorge Martins Aires; 

Vice-Provedor: Augusto António Dias; 

Tesoureiro: Rosa Maria Farinha Martins; 

Primeiro Secretário: Ana Sofia Pinto Cadete; 

Segundo Secretário: António Manuel Barreiros da Silva; 

Suplente: José Luís Dias; 

Suplente: Joaquim Dias da Costa. 

Conselho Fiscal 

Presidente: Paulo César Laranjeira Luís; 

Vice-Presidente: Eduardo Moura Lyon de Castro; 

Secretário: Tânia Filipe Gaspar; 

Suplente: Susana Margarida Laranjeira Tereso; 

Suplente: Maria da Conceição Martins Gaspar. 
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1.2 Caraterização da Instituição 
 

 A Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei, também abreviadamente 

denominada de Santa Casa da Misericórdia ou, simplesmente, Misericórdia de Vila de 

Rei, instituída no ano de 1581 é uma associação de fiéis, com personalidade jurídica 

canónica, cujo fim é a prática das Catorze Obras de Misericórdia, tanto corporais como 

espirituais, visando o serviço e apoio com solidariedade a todos os que precisam, bem 

como a realização de atos de culto católico, de harmonia com o seu espírito tradicional, 

informado pelos princípios do humanismo e da doutrina e moral cristãs. Tem, também, 

reconhecida a sua personalidade jurídica civil, com estatuto de Instituição Particular de 

Solidariedade Social, pelo que é considerada uma entidade da economia social, nos 

termos da respetiva Lei de Bases, e natureza de Pessoa Coletiva de Utilidade Pública. 

Assente naquilo que são objetivos gerais das Misericórdias, A Santa Casa da 

Misericórdia de Vila de Rei (SCMVR) oferece respostas nas áreas do Social, Saúde, 

Educação.  

Tem ao dispor da Comunidade as seguintes respostas sociais; 

 - Estrutura Residencial para Pessoas Idosas de Santo António; 

 - Estrutura Residencial para Pessoas Idosas Casa do Idoso;  

 - Estrutura Residencial para Pessoas Idosas Centro Geriátrico Nossa Senhora da 

Esperança; 

 - Serviço de Apoio Domiciliário; 

 - Unidade de Cuidados Continuados Integrados Rainha D. Leonor, Média e Longa 

Duração; 

 - Creche “Os Patuscos”.  

 

Todos os equipamentos mencionados funcionam com recurso a serviços de suporte 

comuns a nomeadamente administrativos, lavandaria, externos, cozinha e serviços 

religiosos. Existe ainda um conjunto de prestação de serviços que visam garantir a todos 

o acesso a um conjunto de bens e serviços, de forma a proporcionar uma melhor 

qualidade de vida aos utentes e aos colaboradores da Instituição. 
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1.3 Organograma 
 

Na sequência da mudança de órgãos sociais em Maio do corrente ano procedeu-se à 

reorganização da estrutura organizacional da Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei 

Neste sentido apresenta-se o novo organograma da Instituição. 
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2. Objetivos gerais e estratégicos 

 
A Misericórdia de Vila de Rei para o ano de 2025 tem como objetivos gerais e 

estratégicos aqueles que prosseguem a sua missão, visão e valores. Só assim se 

conseguirá crescer, dinamizar e qualificar a Misericórdia cada vez mais, garantido assim 

a excelência dos serviços. 

 

 

Objetivos Estratégicos 

1. Qualidade e Melhoria Continua 

a) Potenciar a melhoria contínua da qualidade dos serviços 
prestados aos utentes; 

b) Potenciar e qualificar a comunicação interna e externa; 
c) Promover a participação e envolvimento de todas as partes 

interessadas; 
d) Implementar medidas de autoproteção e os planos de segurança. 

 

2. Gestão de Recursos Humanos 

a) Assegurar a eficácia dos recursos humanos, melhorando as suas 
competências e motivação; 

b) Aumentar as qualificações escolares e profissionais. 

 

3. Sustentabilidade Financeira 

a) Promover a Sustentabilidade financeira da Instituição; 
b) Garantir o equilíbrio financeiro. 

 

4. Utentes e Demais Intervenientes 

a) Assegurar os direitos, liberdades e garantias da pessoa humana; 
b) Promover e adequar as respostas às necessidades e expetativas 

da comunidade; 
c) 12 Promover e valorizar o trabalho em equipa e em parceria 

 

5. Gestão de Áreas de Suporte 

a) Melhorar a Gestão do Aprovisionamento; 
b) Melhorar a Gestão da Manutenção; 
c) Melhorar o HACCP e a Segurança Saúde e Higiene no Trabalho. 

 

 

É ainda objetivo desta Mesa, reforçar as relações de proximidade com todos os 

parceiros: 

✓ Participar ativamente no Concelho Local de Ação Social (CLAS);  

✓ Manter a participação e representação nos diversos Conselhos/Comissões 

Municipais: Conselho Local de Ação Social (CLAS); Comissão Municipal de Segurança, 

Conselho Municipal de Educação, Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, 

Comissão de Proteção do Idoso em Risco (CPIR);  
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✓ Manter e desenvolver as relações de parceria com o Instituto de Segurança Social, 

Instituto de Emprego e Formação Profissional, Gabinete de Inserção Profissional (GIP), 

Juntas de Freguesia, IPSS’s locais e regionais e demais entidades que connosco 

colaboram;  

✓ Participar nas atividades e reuniões do Secretariado Regional e UMP. 

 

 

2.1 Plano por áreas para o ano de 2025  
 

Os objetivos gerais apresentados para o ano 2025 focam-se nas áreas apresentados 

no organograma, isto é, Recursos Humanos, Contabilidade, Aprovisionamento, 

Manutenção e Respostas Sociais, não descurando os serviços que são comuns a todos 

os equipamentos como a Cozinha, Lavandaria, Património e Serviços Externos. 

 

2.1.1 Recursos Humanos 

O pilar basilar de qualquer Instituição são sem dúvida os Recursos Humanos. Na 

Misericórdia de Vila de Rei os recursos humanos são formados por uma vasta equipa 

de profissionais, com capacidades técnicas e com formação profissional diversificada e 

multidisciplinar.  

A este nível tem-se verificado uma dificuldade em contratar e fixar profissionais na 

Misericórdia de Vila de Rei, que acrescendo à rotatividade extrema de colaboradores, 

consideramos que não beneficia o serviço de excelência que pretendemos prestar. 

Acreditamos que instituir medidas de incentivo aos Colaboradores irá ajudar a 

restabelecer a dinâmica interna de funcionamento das nossas respostas sociais. 

Pretende-se igualmente reforçar a sua qualificação, desenvolvendo as competências 

através de planos de formações obrigatórios e necessários para o bom desempenho de 

funções. A melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados é uma 

responsabilidade e um compromisso que envolve toda a estrutura organizacional, dos 

dirigentes aos profissionais.  

 

Neste sentido esta Mesa Administrativa compromete-se nesta área: 

• Medidas de incentivo para os Colaboradores 

✓ Melhorar a integração de novos Colaboradores; 

✓ Melhorar as condições de trabalho dos Colaboradores; 

✓ Requalificar os recursos humanos dando conformidade ao legislado; 
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✓ Implementação de iniciativas dirigidas aos mesmos, como o gozo do dia de 

aniversário e a verificação e divulgação de parcerias, tendo em vista melhorar os 

benefícios existentes; 

✓ Incentivar as relações interpessoais; 

✓ Garantir a igualdade de oportunidades, não discriminação e restantes princípios 

éticos; 

 

• Desenvolver planos de formação  

✓ Promover ações de formação/qualificação dos colaboradores por meio de 

desenvolvimento de ações de formação internas e externas, destinadas a vários 

serviços, tendo como objetivo a preparação e qualificação dos profissionais para a 

prestação de serviços com uma maior qualidade técnica;  

 

• Beneficiar de Medidas de Apoio ao Emprego  

✓ Ao nível do trabalho técnico pretendemos continuar a beneficiar do contributo de 

jovens licenciados ao abrigo de programas de Estágios do IEFP ou outras. Manter o 

plano de contratação das Medidas de Apoio ao Emprego e outras promovidas pelo IEFP 

ou outras entidades para novos recrutamentos, permitindo assim ajudar na inserção 

profissional e preparar novos profissionais para funções futuras na Instituição.  

 

2.1.2 Contabilidade 

Como já foi referido a Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei apresenta uma 

fragilidade económico/financeira que nos exige muita cautela nos objetivos propostos. 

No entanto, desde que tomámos posse, já foram encetados alguns esforços no sentido 

de equilibrar financeiramente a Instituição e que nos propomos a manter no ano 2025. 

 

Assim, são nossos objetivos para garantir o equilíbrio da Instituição: 

✓ Garantir uma gestão mais criteriosa e eficaz; 

✓ Redução da despesa em prestação de serviços e aquisição de bens; 

✓ Adaptar e reorganizar o seu funcionamento, através da racionalização de recursos 

humanos e materiais, face às necessidades da Instituição; 

 ✓ Renegociação da divida existente no valor de aproximadamente 3 000 000€ (Três 

milhões de euros); 

✓ Recuperação de dívidas de utentes existentes à data. 
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Constitui objetivo desta Mesa Administrativa criar e desenvolver novas fontes de 

rendimento que possam ajudar na sustentabilidade desta Instituição, conseguindo 

outros meios de suporte a novas soluções e respostas sociais, reforçando a melhoria 

da qualidade do serviço prestado. 

 

2.1.3 Aprovisionamento e Manutenção e Património 

As áreas de gestão de suporte ao funcionamento da Instituição requerem uma atenção 

redobrada para garantir uma resposta cabal às necessidades verificadas em toda a 

Instituição.  

 

Neste sentido pretendemos: 

✓ Garantir uma profunda análise de mercado com vista a obtenção de melhores preços;  

✓ Proceder à conservação e reparação das instalações e equipamentos da SCMVR; 

✓ Analisar a frota automóvel da SCMVR e garantir a sua conservação e reparação; 

✓ Alienar imóveis urbanos e rústicos propriedade da SCMVR; 

✓ Conservar e manter todo o património, móvel e imóvel em plenas condições de 

utilização;  

✓ Aumentar eficiência energética; 

✓Manter a responsabilidade da Cozinha a cargo da Misericórdia de Vila de Rei.  

 

 

2.1.4 Respostas Sociais 

 ERPI – Estrutura Residencial para Pessoas Idosas  

A Estrutura Residencial para Pessoas Idosas – ERPI – é uma resposta social a pensar 

naquelas pessoas que, por razões familiares, estão em situação de solidão, isolamento, 

dependência, perda de autonomia ou por insegurança e necessitem de alojamento, 

cuidado e vigilância durante 24 horas por dia. Atendendo a que os utentes 

institucionalizados evoluem para situações de fragilidade geriátrica, dependência e/ou 

demência, obrigam a um esforço de adaptação, qualificação ambiental e profissional, 

manteremos o esforço para responder às necessidades atuais dos indivíduos e daremos 

cumprimento às regras da cooperação.  

Assim os principais objetivos para 2025 a dar destaque são os seguintes:  

a) Mais qualidade nos serviços prestados: Promoção da melhoria da qualidade 

geral dos serviços prestados na ERPI, que visa mais conforto, mais vigilância, maior 

cuidado e mais carinho aos nossos utentes;  
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b) Ações de esclarecimentos internos dirigidos aos colaboradores: Realização 

de ações de esclarecimentos e formação internos e externas dirigidos aos 

colaboradores, redefinição e implementação de ajustados procedimentos, tendo como 

objetivo principal a melhoria permanente da qualidade do serviço prestado e 

consequentemente com o aumento da satisfação e qualidade de vida dos utentes e 

familiares;  

c) Garantir Planos Individuais de Cuidados (PIC) ajustados às realidades de cada 

utente: Dar continuidade à (re)construção e ao reajustamento dos Planos Individuais de 

Cuidados dos utentes. O PIC é um instrumento formal que visa organizar, 

operacionalizar e integrar todas as respostas às necessidades dos utentes, expetativas 

e potenciais de desenvolvimento identificados em conjunto com o próprio utente e/ou 

familiar. Acrescendo ao PIC é também implementado o Plano de Atividades de 

Animação diversificado que se encontra em anexo;  

d) Manutenção das instalações e equipamentos das ERPI’s; 

e) Beneficiação do Edifício da ERPI de Santo António: Após receção de Relatório 

de Visita de Acompanhamento da Segurança Social na ERPI de Santo António, 

verificou-se, através de recomendação no mesmo, da necessidade por exigência 

legislativa relativa às áreas, da criação de pelo menos mais 1 quarto e, com a transição 

da Cozinha para o Centro Geriátrico, a criação de um refeitório e consequente aumento 

da área da sala de estar e atividades que se revela reduzido. 

 

 Serviço de Apoio Domiciliário  

O Serviço de Apoio Domiciliário – SAD carateriza-se, por ser uma resposta social que 

organiza serviços para pessoas em situação de dependência relativa e que não 

conseguem assegurar as suas necessidades básicas, no seu domicílio, disponibilizando 

acesso a um conjunto de serviços que visam a satisfação dessas mesmas necessidades 

básicas e específicas, na sua própria residência. 

 

No próximo ano consideramos como objetivos principais para o SAD: 

a) Divulgar e promover a resposta do Apoio domiciliário junto da comunidade: 

Reforçar a imagem da Misericórdia enquanto entidade de apoio para as 

necessidades dos idosos. 

b) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos utentes, disponibilizando o 

acesso a um conjunto de serviços consoante as suas necessidades. 

c) Reorganização do Serviço de Apoio Domiciliário; 



 
 

Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei 

11 
 

d) Contribuir para a permanência dos utentes no seu domicílio, retardando a sua 

institucionalização; 

e) no corrente ano, gostaríamos que prestar outros serviços que sejam 

identificados pelos utentes como necessários 

 

Unidade de Cuidados Continuados de Média e Longa Duração 

A Unidade de Cuidados Continuados Rainha D. Leonor tem 2 tipologias: 

A Unidade de Média Duração e Reabilitação é uma unidade de internamento, com 

capacidade para 30 utentes/clientes, com espaço físico próprio, que presta cuidados 

clínicos de reabilitação e apoio psicossocial, por situação clínica decorrente de 

recuperação de um processo agudo ou descompensação de processo patológico 

crónico a pessoas com perda transitória de autonomia, potencialmente recuperável. 

Esta unidade tem por finalidade a estabilização clínica, a avaliação e a reabilitação 

integral da pessoa que se encontre na situação anterior, por um período de tempo 

superior a 30 dias e inferior a 90 dias consecutivos, sendo prestados serviços como 

cuidados médicos diários, cuidados de enfermagem permanentes, fisioterapia e terapia 

da fala, prescrição e administração de medicamentos, apoio psicossocial, higiene, 

conforto, alimentação, convívio e lazer.  

A Unidade de Internamento de Longa Duração e Manutenção é uma unidade de 

internamento, com capacidade para 38 utentes, que funciona em articulação com o 

hospital de agudos ou outra entidade referenciadora para a prestação de cuidados 

integrados de reabilitação e manutenção. Esta Unidade de Internamento tem por 

finalidade proporcionar cuidados que previnam e retardem o agravamento da situação 

de dependência, favorecendo o conforto e a qualidade de vida, por um período de 

internamento superior a 90 dias consecutivos, sendo prestados serviços relacionados 

com atividades de manutenção e de estimulação, cuidados de enfermagem 

permanentes, cuidados médicos, prescrição e administração de medicamentos, apoio 

psicossocial, cuidados de fisioterapia e terapia da fala, animação sociocultural, bem 

como serviços de higiene, conforto, alimentação e apoio no desempenho das atividades 

da vida diária. 
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Creche “ Os Patuscos” 

A Creche da SCMVR iniciou a sua atividade em janeiro de 1989, para ir ao encontro das 

necessidades dos Pais, acolhendo bebés dos 3 aos 36 meses. 

A Creche "Os Patuscos" possui uma capacidade global para 40 crianças.  

Anualmente, entre o fim e o início do ano letivo, é de primordial importância realizar uma 

análise detalhada relativamente à viabilidade da continuidade desta resposta social 

tendo em consideração o número de crianças inscritas possibilitando assim aferir a sua 

viabilidade económico-financeiro. 

A Creche "Os Patuscos" possui uma equipa educativa formada por uma educadora de 

infância e auxiliares de ação educativa, que diariamente recebem as crianças e as suas 

famílias de forma a responder às suas necessidades. O espaço da Creche está 

preparado para receber cada criança de forma a estimular o seu progressivo 

desenvolvimento. 

O objetivo principal da Creche é, em parceria com a família, promover o 

desenvolvimento global da criança facilitando a sua integração plena na sociedade. 

 

  2.1.5 Área Religiosa 

Tendo presente as Obras de Misericórdia, a Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei 

dotou os seus recursos humanos de uma colaboradora "Consagrada" da Ordem 

Religiosa Franciscana Missionárias de Maria, a qual se dedica em tempo parcial aos 

serviços religiosos da Instituição e articula com o Pároco da Paróquia de Vila de Rei 

para que se concretizem momentos de oração e reflexão espiritual. 

A Instituição possui a Capela da Misericórdia, edificada no século XVII, também 

conhecida por Igreja de S. Sebastião, localizado no Centro Histórico. É um Património 

Histórico que se encontra à disposição de toda a comunidade para ser visitado e para 

serviços fúnebres. Atualmente e em parceria com a Câmara Municipal de Vila de Rei, 

encontra-se em processo de classificação enquanto Património Cultura de Interesse 

Público, estando o mesmo em análise na Direção Geral de Património e Cultura desde 

19/10/2023 com a referência nº 250858. 
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3. Orçamento previsional para o ano de 2025  

 

O presente orçamento para 2025 foi estimado com base na informação contabilística de 

setembro de 2024 devidamente reajustado para o exercício de 2025 nas rubricas de 

matérias-primas, fornecimento e serviços externos. Os gastos com pessoal foram 

calculados com o quadro de pessoal atual e os juros são os acordados com plano 

financeiro. 

Os objetivos definidos para o orçamento de 2025 são de alavancar nossos princípios de 

gestão assentes de prudência e no equilíbrio de uma gestão mais eficiente, com o 

objetivo de atingir a sustentabilidade financeira da Instituição. 

O Orçamento foi elaborado respeitando o princípio da prudência, devido à atual 

conjuntura económica/financeira nacional e internacional. No contexto em que a 

Instituição se insere, é de todo expectável que alguns fatores externos possam 

influenciar a manutenção/diminuição/aumento dos rendimentos e gastos. No entanto, o 

valor total dos gastos previsionais eleva-se a 6 722 268,77 € e o total dos rendimentos 

previsionais a 6 724 682,03€, gerando assim um resultado positivo previsional de 2 

413,26€. 

Rendimentos e Gastos Valor 

Vendas e serviços prestados 4 845 515,60 € 

Subsídios, doações e legados à exploração 1 872 933,26 € 

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas -1 123 082,76 € 

Fornecimentos e serviços externos -782 202,50 € 

Gastos com o pessoal -4 373 130,19 € 

Outros rendimentos 6 233,17 € 

Outros gastos -11 031,28 € 

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos 435 235,30 € 

Gastos/reversões de depreciação e de amortização -234 170,76 € 

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) 201 064,54 € 

Juros e gastos similares suportados -198 651,28 € 

Resultado antes de impostos 2 413,26 € 

Resultado líquido previsto para o período 2 413,26 € 
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Rendimentos 

As mensalidades dos utentes resultantes das prestações de serviços foram calculadas 

com os valores à data da elaboração do orçamento, com um acréscimo de 5% para 

compensar a taxa de inflação considerada e como forma de compensação do aumento 

do SMN. Os subsídios resultantes dos acordos com a Segurança Social, referentes às 

respostas sociais, reportam-se aos valores constantes do Compromisso de Cooperação 

para o Setor Solidário e acrescidos de 3,5%.  

Esta Mesa estará atenta a oportunidades de financiamento disponíveis para o Sector 

para eventuais investimentos que se considerem necessários.    

Rendimentos Valor % 

Vendas                  90,15 €  0,00% 

Prestações de serviços     4 845 425,45 €  72,05% 

Subsídios à exploração     1 872 933,26 €  27,85% 

Outros rendimentos             6 233,17 €  0,09% 

Total     6 724 682,03 €  100,00% 
   

   

Prestações de serviços Valor % 

Quotas dos utilizadores, matrículas e mensalidades     4 821 025,90 €  99,50% 

Quotizações e joias             5 503,88 €  0,11% 

Outros serviços          18 895,67 €  0,39% 

Total     4 845 425,45 €  100,00% 
   

   

Subsídios doações e legados à exploração Valor % 

Subsídios da segurança social     1 863 792,03 €  99,51% 

Subsídios de outras entidades             9 141,23 €  0,49% 

Doações e heranças                         -   €  0,00% 

Total     1 872 933,26 €  100,00% 
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Gastos 

 
Gastos 

 
Valor 

 
% 

Custo das mercadorias vendidas e matérias consumidas 1 123 082,76 € 16,71% 

Fornecimentos e serviços externos 782 202,50 € 11,64% 

Gastos com o pessoal 4 373 130,19 € 65,05% 

Outros gastos 11 031,28 € 0,16% 

Gastos/reversões de depreciação e de amortização 234 170,76 € 3,48% 

Gastos de financiamento 198 651,28 € 2,96% 

Total 6 722 268,77 € 100,00% 

 

As rubricas de consumo de matérias e fornecimentos e serviços externos foram 

determinados, na sua generalidade, com base na informação à data da elaboração do 

Orçamento, sendo acrescidos de 3%. 

 
Fornecimentos e serviços externos 

 
Valor 

 
% 

Subcontratos 5 009,85 € 0,64% 

Serviços especializados 227 929,30 € 29,14% 

Honorários 28 927,35 € 3,70% 

Conservação e reparação 100 998,01 € 12,91% 

Serviços bancários 2 574,31 € 0,33% 

Ferramentas e utensílios de desgaste rápido 34 900,56 € 4,46% 

Material de escritório 11 043,08 € 1,41% 

Artigos para oferta 241,08 € 0,03% 

Outros materiais 2 247,74 € 0,29% 

Eletricidade 132 495,41 € 16,94% 

Combustíveis auto 17 603,10 € 2,25% 

Gás 142 458,99 € 18,21% 

Água 26 298,38 € 3,36% 

Deslocações e estadas 299,84 € 0,04% 

Transporte de mercadorias 0,00 € 0,00% 

Rendas e alugueres 7 932,73 € 1,01% 

Comunicação 12 933,89 € 1,65% 

Seguros 15 774,71 € 2,02% 

Contencioso e notariado 734,13 € 0,09% 

Limpeza, higiene e conforto 9,66 € 0,00% 

Outros serviços 382,50 € 0,05% 

Encargos com saúde de utentes 9 517,56 € 1,22% 

Transporte de utentes e outros 1 890,32 € 0,24% 

Total 782 202,50 € 100,00% 
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A rubrica de gastos com pessoal foi calculada de forma pormenorizada, uma vez que é 

a rubrica com maior peso na estrutura de gastos, tendo por base o atual quadro de 

pessoal e o que se prevê para o exercício económico de 2025, com as progressões e 

promoções relativas ao tempo de serviço. O salário mínimo nacional (SMN) considerado 

foi de 870€, representando um acréscimo de cerca de 6% em relação ao ano anterior. 

Quanto aos restantes trabalhadores, serão atualizados ainda este ano, de acordo com 

a tabela negociada com a União das Misericórdias Portuguesas. 

 
Gastos com pessoal 

 
Valor 

 
% 

Remunerações do pessoal 3 564 376,20 € 81,51% 

Encargos sobre remunerações 741 618,01 € 16,96% 

Seguro de acidentes de trabalho e doenças profissionais 50 717,44 € 1,16% 

Outros gastos com pessoal 16 418,54 € 0,38% 

Total 4 373 130,19 € 100,00% 

 

Os gastos de depreciação e amortização foram calculados tendo por base os ativos 

adquiridos até à elaboração do orçamento. As depreciações processaram-se de acordo 

com as normas em vigor.  

 
Gastos/reversão de depreciação e amortização 

 
Valor 

 
% 

Gastos/reversão de depreciação e amortização 234 170,76 € 100,00% 

Total 234 170,76 € 100,00% 

 

O valor previsto suportar com gastos de financiamento que se apresenta no quadro 

seguinte respeita a juros com empréstimos obtidos 

 
Juros e gastos similares suportados 

 
Valor 

 
% 

Juros suportados com financiamentos obtidos 191 761,35 € 96,53% 

Outros gastos e perdas de financiamento 6 889,93 € 3,47% 

Total 198 651,28 € 100,00% 
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 3.1 Investimentos para o ano de 2025 

Já referido anteriormente será necessário para dar cumprimento estabelecido pela 

legislação em vigor a Beneficiação do Edifício da ERPI de Santo António. 

Não se preveem outros investimentos a não ser que seja necessário algum equipamento 

básico e importante ou em caso de abertura de candidaturas para apoiar o investimento 

necessário. 

Considerações Finais 

O aumento da qualidade dos serviços prestados, a proximidade aos utentes e às suas 

famílias, a resposta aos necessitados e desprotegidos e os ajustamentos nos 

vencimentos dos colaboradores, são alguns dos pilares a reforçar com as ações que 

perspetivamos este ano de trabalho. 

A Mesa Administrativa da Santa Casa da Misericórdia de Vila de Rei tem consciência e 

está comprometida com as metas definidas, com ambição de querer crescer, dinamizar 

e (re)qualificar, antevendo muito trabalho e grandes desafios no horizonte para alcançar 

os resultados, que dependem do empenho e da generosa colaboração dos Órgãos 

Sociais, da participação ativa de todos os Irmãos da Misericórdia, dos Beneméritos, dos 

Utentes e muito especialmente da dedicação e profissionalismo dos nossos 

colaboradores. Continuaremos a cumprir a missão para a qual foi fundada, respeitando 

a sua natureza e concretizando o seu Compromisso, não esquecendo a sua identidade 

de raiz cristã, assim como, a sua própria autonomia nas decisões e nas necessidades 

da comunidade. Todos os Irmãos desta Misericórdia trabalham para garantir a 

realização das Obras de Misericórdia, quer sejam corporais ou espirituais. 

Finalizamos, reforçando a ideia inicial de que este Orçamento foi contruído numa 

enorme incerteza e preocupação financeira pela conjuntura socioeconómica atual, no 

entanto estamos convictos de que com o esforço, empenho e envolvimento de Todos, 

conseguiremos alcançar os objetivos a que nos propomos por uma Santa Casa de 

Misericórdia mais Próxima de Todos. 
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